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5www.netjen.com.br São Paulo, terça-feira, 12 de maio de 2026

ERG RISK ANALYSIS S.A. 
CNPJ/MF nº 24.494.763/0001-02 - NIRE 35.300.608.755

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE MARÇO DE 2026
Aos 02/03/2026, às 10h, na sede, com a presença da totalidade. Mesa: Presidente: Marcelo Lombardo e Secretário: Frederico Guilherme de 
Melo Braga. Deliberações Unânimes: 1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do 
disposto no parágrafo § 1º do artigo 130 da Lei das S.A., assegurados aos acionistas os direitos descritos nas alíneas “a” e “b” do referido 
dispositivo legal. 2. Decide a única acionista, reeleger os seguintes membros para a Diretoria da Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, a 
contar desta data, sendo permitida a reeleição: (a) Marcelo Lombardo, RG nº 20.074.600-5 SSP/SP e CPF/ME nº 154.135.028-69, designado 
Diretor Presidente; e, ainda; (b) Rafael Barbosa Olmos, RG nº 32.692.101-1 SSP/SP e CPF/ME nº 291.184.548-01, designado Diretor de BU 
Crédito; e (c) Frederico Guilherme de Melo Braga, RG nº 16.988.132-5 SSP/SP e CPF/ME nº 257.875.268-05, designado Diretor sem designação 
específica. 3. Os Diretores ora eleitos tomaram posse neste ato mediante a assinatura dos termos de posse em livro próprio, cujas cópias 
constituem o Anexo III. 4. Considerando que o mandato anterior encerrou-se em 29/01/2026, os sócios decidem, de comum acordo, RATIFICAR 
todo e qualquer ato praticado pela diretoria no período compreendido entre o vencimento do último mandato e a presente eleição, declarando-os 
válidos e plenamente eficazes para todos os fins de direito. 5. Em continuidade, resolve a única acionista da Sociedade, OMIEXPERIENCE LTDA., 
aumentar o capital da Companhia em R$ 5.600.000,00, passando este de R$ 26.899.000,00, totalmente subscritos e integralizados, para 
32.499.000,00, mediante a emissão de 5.600.000 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão 
total de R$ 5.600.000,00, totalmente subscritos, do qual a importância de R$ 32.477.599,16 já se encontram integralizados e R$ 21.400,84 
serão integralizados pela única acionista até 31 de dezembro de 2026, nos termos do Boletim de Subscrição anexo a esta ata como Anexo 
II. 6. Em razão da deliberação acima, o Artigo 5º do Estatuto Social será alterado, passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 32.499.000,00 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no qual R$ 32.477.599,16 estão totalmente subscritos e integralizados, e R$ 21.400,84 estão 
subscritos e serão integralizados pela única acionista até 31 de dezembro de 2026”. Nada mais. 
A Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/
Jucesp nº 174.560/26-6 em 13/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

MARUBENI BRASIL S.A.
CNPJ (MF) nº 60.884.756/0001-72 - NIRE 35.300.028.180

Resumo da Ata A.G.O. de 22.04.2026
Local, Data e Hora - Na sede da Cia, a Av. Paulista, 1063, conj 201, São Paulo - SP, em 22.04.2026, 
às 15:00hrs. Presenças - Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme 
assinaturas lançadas no Livro de Presença dos Acionistas. Convocação - Dispensada a publicação 
dos Editais de convocação e aviso aos acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º, e do art. 133, 
§ 4º, da Lei 6.404/76. Composição da Mesa - Presidente - Sr. Yasunobu Ono, Diretor Presidente 
da Cia - Secretário - Sr. Daisuke Sasaki. Ordem do dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: 1) o 
relatório da Diretoria, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras, referentes ao exercício 
social encerrado em 31.12.2025; 2) a destinação do lucro líquido do referido exercício; 3) a fixação 
da remuneração global da Diretoria e; 4) a renúncia dos Srs. Masaki Kawamura, Yasuhiro Aoto, 
Yoshisato Esaka e da Sra. Kaori Fukui. Deliberações: Tomadas pela unanimidade dos Acionistas 
presentes, restou aprovado, sem ressalvas: 1) o relatório da diretoria, o balanço patrimonial e as 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2025, devidamente 
publicados no Jornal Empresas & Negócios, em versão física e digital, na edição de 17.04.2026; 2) 
do lucro líquido verificado no exercício findo em 31.12.2025, no montante total de R$ 26.275.530,10 
(vinte e seis milhões duzentos e setenta e cinco mil quinhentos e trinta reais e dez centavos): 2.1. a 
ratificação do pagamento aos Acionistas dos Juros sobre o Capital Próprio, no montante total de 
R$ 8.858.600,00 (oito milhões oitocentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais), dos Dividendos 
do ano de 2024 distribuídos aos Acionistas no total de R$ 9.482.066,71 (nove milhões quatrocentos 
e oitenta e dois e sessenta e seis reais e setenta e um centavos), e dos Dividendos do ano de 2025 
distribuídos aos Acionistas no total de R$ 11.796.300,00 (onze milhões setecentos e noventa e seis 
mil e trezentos reais), reconhecidos no exercício de 2025, conforme previamente autorizado por 
meio da Assembleia Geral Extraordinária de 12.04.2025, ressaltando-se que referidos valores foram 
imputados ao valor dos dividendos mínimos obrigatórios, conforme previsto no §3º do artigo 347 
do Decreto nº 3.000 de 26.03.1999; 2.2. a destinação do montante de R$ 870.846,51 (oitocentos e 
setenta mil oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos) à conta de reserva legal; 
2.3. a destinação do saldo do referido lucro, no montante de R$ 17.416.930,10 (dezessete milhões 
quatrocentos e dezesseis mil novecentos e trinta reais e dez centavos) à conta de Reserva para 
a Retenção de Lucros da Cia; 3) a fixação, para o exercício do ano de 2026, da remuneração dos 
Diretores no valor global de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) mensais, que será 
distribuída entre os seus membros, conforme a responsabilidade de cada um perante a Cia, nos 
termos do Estatuto Social da Cia. 4) a aceitação da renúncia dos Srs. Masaki Kawamura a partir da 
data de 01/04/2026, do Sr. Yasuhiro Aoto a partir do dia 07/04/2026, da Sra. Kaori Fukui a partir do 
dia 18/04/2026, e do Sr. Yoshisato Esaka a partir do dia 20/04/2026. Os acionistas fazem constar em 
ata o seu agradecimento pelos préstimos à Cia. Encerramento - Nada mais havendo a tratar, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual 
foi lida, aprovada, e assinada por todos os presentes. A Ata em inteiro teor foi registrada na JUCESP 
sob nº 185.118/26-4 em sessão de 05.05.2026, e publicada neste jornal no formato impresso e digital.

MARUBENI BRASIL S.A.
CNPJ(MF) nº 60.884.756/0001-72 - NIRE nº 35.300.028.180

Resumo da Ata A.G.E. de 22 de Abril de 2026
Local, Hora e Data - Na sede da Cia localizada na Av. Paulista, nº 1063, conj. 201, São Paulo - SP, 
às 10:00hrs no dia 22.04.2026, reuniram-se os acionistas. Convocação e Presenças: Dispensada 
a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76 em razão da presença de Acionistas 
representando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença 
dos Acionistas. Composição da Mesa - Presidente - Sr. Yasunobu Ono, Diretor Presidente da Cia 
- Secretário - Sr. Daisuke Sasaki, Diretor da Cia. Ordem do dia: Deliberar acerca de: I) a nomeação 
da Sra. Nanako Chinushi ao cargo de Diretora da Cia. Deliberações: Após discussão da matéria da 
ordem do dia, as Acionistas aprovaram, por unanimidade de votos, I) a nomeação da Sra. Nanako 
Chinushi, de nacionalidade japonesa, solteira, do comércio, portadora do Passaporte nº TT5849470, 
expedido pelo Governo japonês, RNM nº B324150-P, inscrita no CPF nº 124.984.841-59, com endereço 
na Av. Paulista, nº 1063, conj. 201, São Paulo/SP, para o cargo de Diretora da Cia. No ato da nomeação, 
declara a Sra. Nanako Chinushi, sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, de 
exercer a administração da sociedade e nem condenada ou sob efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o Sistema 
Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. Encerramento - Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual foi lida, 
aprovada, e assinada por todos os presentes. A Ata em inteiro teor foi registrada na JUCESP sob 
nº 184.062/26-3 em sessão de 04.05.2026, e publicada neste jornal no formato impresso e digital.

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1005604-53.2021.8.26.0271. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, 
do Foro de Itapevi, Estado de SP, Dr(a). Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) a(o) Herdeiro 
VALMIR RAMOS DOS PASSOS CPF: 936.409.438-72, que  lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, referente as taxas de conservação e 
melhoramentos no valor de R$ 202.377,29, devidas e não quitadas. Encontrando-se a(s) ré(s) em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e  para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 25/02/26. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1001110-15.2017.8.26.0586. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, 
do Foro de São Roque, Estado de SP, Dr(a). Luiz Fernando Angiolucci, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Sr(a). 
JOSÉ CARLOS DA SILVA, RG nº 87396348, CPF nº 001.461.978-44, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível - Compromisso por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, ação 
está denominada ação de cobrança pleiteando, em síntese: a condenação do réu ao pagamento do valor de R$ 
2.575,20 (dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais e vinte centavos), correspondente aos valores vencidos até 25 
de fevereiro de 2.017, mais as parcelas vincendas até o final do presente feito, conforme art. 323 do Código de 
Processo Civil, acrescido de correção monetária, multa e juros, até a data do efetivo pagamento, além das custas e 
honorários advocatícios. A citação por Edital foi deferida pela decisão de fls. 231/232. Fica citado para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 1046988-25.2024.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª VC, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de SP. Dr(a). Aluísio Moreira Bueno, na forma da Lei, etc. Faz Saber A KIOSHI 
YAMASAKI, CPF 667.545.778-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda objetivando o recebimento de R$55.847,62 (dezembro/2024) 
referente às taxas de conservação e melhoramentos, devidas e não quitadas oriundas da compra do Lote "05" da 
Quadra "EN" do loteamento Terras de Santa Cristina -Gleba I. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de SP, aos 0/02/26. 

Coplatex Indústria e Comércio de Tecidos S.A.
CNPJ/MF nº 14.533.049/0001-14 - NIRE 35300608356

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada às 16:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2026, na sede social da Companhia, localizada na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos, 520, 1º andar, CEP 01427-000, Jd. América. 2. Convocação, Presença e Quórum de Ins-
talação: Compareceram os acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença 
de Acionistas, satisfazendo o quórum de instalação, conforme previsto no Artigo 7º do Estatuto, sendo dispensada a convocação prévia de 
acordo com o parágrafo 2º do Artigo 10º do Estatuto, bem como com o parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Ainda 
presentes, Victor de Jesus Gallo, Diretor Executivo; José Donizete Soares, Diretor Financeiro; Talita Zanelato Braga do Carmo, Diretora Jurídica, 
Erika Santos, Gerente de Contabilidade; e a advogada Fernanda de Moraes Gonçalves, jurídico externo da Companhia, conforme lista de 
presença acostada em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: João Carlos Callas Secretário: Christian Callas 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente 
informou aos presentes a seguinte ordem do dia: (i) Deliberação e aprovação da inclusão de novas atividades econômicas no objeto social 
da filial intitulada “Filial 01” da Companhia vinculadas à fabricação de blindagem transparente (vidros de segurança balísticos); (ii) Em se 
aprovando a inclusão de nova atividade, deliberar e aprovar sobre a alteração do artigo 3º do Estatuto Social, para retratar a alteração do 
objeto social da Companhia; (iii) Deliberação e aprovação de emissão de novas ações preferenciais de Classe Y; (iv) Em consequência da 
emissão de novas ações constante do item (iii) acima, deliberar e aprovar o aumento do capital social da Companhia, com alteração do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (v) Deliberação e aprovação da admissão de novo acionista, que receberá as ações preferenciais 
emitidas no item (iii) acima; (vi) Deliberação sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, para contemplar as alterações pre-
vistas nos itens competentes da ordem do dia. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos, o Presidente leu a ordem do dia, cujas deliberações 
seguem conforme itens abaixo: 5.1. Item (i). Deliberação e aprovação da inclusão de novas atividades econômicas no objeto social da filial 
intitulada “Filial 01” da Companhia vinculadas à fabricação de blindagem transparente (vidros de segurança balísticos). Considerando a 
ampliação dos negócios da Companhia dentro de seu planejamento estratégico, a qual passará a desenvolver atividade de fabricação e 
comercialização de vidros de segurança, em especial vidros balísticos, os acionistas, deliberaram, por unanimidade, aprovar o acréscimo 
das seguintes atividades econômicas no objeto social da Filial 01 da Companhia, situada na Cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São 
Paulo inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.533.049/0002-03, observando-se os correspondentes Códigos Nacionais de Atividades Econômicas 
(CNAEs), em observância da Portaria MD-EB nº 800, de 14 de agosto de 2020: (a) Realização de laminação de chapas de vidro plano para 
manufatura de vidros balísticos (blindagem transparente de uso permitido e restrito) e vidros de segurança, bem como de peças em vidros 
balísticos e de segurança (CNAEs 2311-7/00 e 2319-2/00); (b) Comércio atacadista de vidros balísticos e de segurança (CNAE 4679-6/03); 
e (c) Comércio varejista de vidros balísticos e de segurança (CNAE 4743-1/00). 5.2. Item (ii). Em se aprovando a inclusão de nova atividade, 
deliberar e aprovar sobre a alteração do artigo 3º do Estatuto Social, para retratar a alteração do objeto social da Companhia. Fica aprovada, 
por unanimidade, a alteração do artigo 3º do Estatuto Social em função da deliberação do item (i) acima, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) sedes de empresas unidades administrativas locais; (ii) comércio atacadista de 
tecidos fios em geral; (iii) comercialização de peças acessórios para veículos automotores; (iv) administração de bens negócios próprios; 
(v) importação e exportação de tecidos em geral para comercialização e industrialização; (vi) depósito fechado de mercadorias; (vii) 
fabricação de tecidos fios em geral; (viii) representação comercial nacional internacional; (ix) fabricação e comercialização de produtos 
blindados; (x) fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal profissional individual; (xi) transporte rodoviá-
rio de produtos perigosos; (xii) comércio atacadista de produtos químicos; (xiii) fabricação e comercialização de produtos controlados de 
uso permitido restrito; (xiv) fabricação e comercialização de coletes balísticos de uso permitido restrito; (xv) fabricação e comercialização 
de escudos balísticos de uso permitido restrito; (xvi) fabricação e comercialização de capacetes balísticos; (xvii) fabricação e comercialização 
de tecido à prova de balas; (xviii) locação de máquinas e equipamentos; (xix) elaboração de laudos, avaliações e testes balísticos; (xx) 
comercialização de vidros blindados; (xxi) serviços de blindagens de veículos; (xxii) comercialização de produtos controlados de uso permi-
tido; (xxiii) outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; (xxiv) prestação de serviços administra-
tivos, financeiro, contábil, custos e recursos humanos; e (xxv) prestação de serviços comerciais; (xxvi) fabricação de outras peças e 
acessórios para veículos automotores não especificados anteriormente; (xxvii) Confecção de roupas profissionais, tais como uniformes, 
macacões e similares; (xxviii) Confecção, sob medida, de roupas profissionais; (xxix) Facção de roupas profissionais; (xxx) Confecção de 
peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; (xxxi) Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas; (xxxii) Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo; (xxxiii) Comércio atacadista de artigos do vestu-
ário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; (xxxiv) Realização de laminação de chapas de vidro plano para manufatura de vidros 
balísticos (blindagem transparente de uso permitido e restrito) e vidros de segurança, bem como de peças em vidros balísticos e de 
segurança; (xxxv) Comércio atacadista de vidros balísticos e de segurança; e (xxxvi) Comércio varejista de vidros balísticos e de segurança.” 
Parágrafo Primeiro. Na Matriz, inscrita no CNPJ/ME nº 14.533.049/0001-14, serão exercidas as atividades de (i) sede da Companhia; e (ii) 
holding de instituições não financeiras. Parágrafo Segundo. Na Filial 2, inscrita no CNPJ/ME sob nº 14.533.049/0002-03, serão exercidas 
as atividades de (i) fabricação de tecidos e fios em geral; (ii) transporte rodoviário de produtos perigosos; (iii) comércio atacadista de 
produtos químicos; (iv) importação exportação de tecidos em geral para comercialização e industrialização; (v) comércio atacadista de 
tecidos fios em geral; (vi) fabricação de equipamentos acessórios para segurança e proteção pessoal, profissional individual - EPI; (vii) 
fabricação e comercialização de produtos controlados de uso permitido restrito; (viii) fabricação e comercialização de coletes balísticos de 
uso permitido restrito; (ix) fabricação e comercialização de escudos balísticos de uso permitido restrito; (x) fabricação comercialização de 
capacetes balísticos; (xi) fabricação comercialização de tecido prova de balas; (xii) transporte rodoviário de produtos controlados; (xiii) 
locação de máquinas e equipamentos; (xiv) elaboração de laudos, avaliações testes balísticos; (xv) outros serviços de acabamento em fios, 
tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário e prestação de serviços administrativos, financeiro, contábil, custos e recursos humanos; 
(xvi) prestação de serviços comerciais; (xxvi) fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificados ante-
riormente, (xxvii) confecção de roupas profissionais, tais como uniformes, macacões e similares; (xxviii) confecção, sob medida, de roupas 
profissionais; (xxix) facção de roupas profissionais; (xxx) confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 
medida; (xxxi) confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; (xxxii) fabricação de roupas de proteção e segurança 
e resistentes a fogo; (xxxiii) comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; (xxxiv) Realização 
de laminação de chapas de vidro plano para manufatura de vidros balísticos (blindagem transparente de uso permitido e restrito) e vidros 
de segurança, bem como de peças em vidros balísticos e de segurança; (xxxv) Comércio atacadista de vidros balísticos e de segurança; e 
(xxxvi) Comércio varejista de vidros balísticos e de segurança.” Parágrafo Terceiro. Na Filial 2, inscrita no CNPJ/ME sob nº CNPJ 
14.533.049/0004-67, serão exercidas as atividades de (i) comércio varejista de equipamentos de segurança e acessórios para segurança 
e proteção pessoal, profissional e individual - EPI; (ii) transporte rodoviário de produtos perigosos; (iii) importação exportação de tecidos 
em geral para comercialização; (iv) comercialização de produtos blindados; (v) comercialização de produtos controlados de uso permitido; 
(vi) comercialização de coletes balísticos de uso permitido; (vii) comercialização de escudos balísticos de uso permitido; (viii) comercialização 
de capacetes balísticos; (ix) comercialização de tecido prova de balas; (x) transporte rodoviário de produtos controlados. Parágrafo Quarto. 
Na Filial 3, inscrita no CNPJ/ME sob nº CNPJ 14.533.049/0005-48, serão exercidas as atividades de (i) comércio atacadista de tecidos fios 
em geral; (ii) comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; (iii) depósito fechado; e (iv) 
comércio atacadista de produtos químicos.” 5.3. Item (iii). Deliberação e aprovação de emissão de novas ações preferenciais de Classe Y. 
Os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, aprovar a emissão de 48 (quarenta e oito) novas ações preferen-
ciais resgatáveis, Classe Y, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo de real) por ação, nos termos 
do Artigo 170 da Lei nº 6.404/76 e do Estatuto Social da Companhia. As ações ora emitidas possuem as características previstas no Artigo 
5º, §2º do Estatuto Social As ações foram integralmente subscritas e integralizadas, nesta data, em moeda corrente nacional, conforme 
Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo I. 5.4. Item (iv). Em consequência da emissão de novas ações constante do 
item (iii) acima, deliberar e aprovar o aumento do capital social da Companhia, com alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Em vista da aprovação da emissão das novas ações pelo valor atribuído ao valor das ações ordinárias da Companhia, conforme item (iii) 
da ordem o dia, os acionistas aprovam, por unanimidade, o aumento do capital social num montante de R$ 0,48 (quarenta e oito centavos 
de real), passando o capital social da Companhia de R$ 59.409.587,20 (cinquenta e nove milhões, quatrocentos e nove mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e vinte centavos), para R$ 59.409.587,68 (cinquenta e nove milhões, quatrocentos e nove mil, quinhentos e oitenta e 
sete reais e sessenta e oito centavos) totalmente subscrito e integralizado. Em função da deliberação acima, o Artigo 5º do Estatuto Social 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 59.409.587,68 
(cinquenta e nove milhões, quatrocentos e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), representado por 
5.940.958.768 (cinco bilhões, novecentos e quarenta milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, setecentos e sessenta e oito) de ações 
totais, sendo: (i) 5.346.862.721,10 (cinco bilhões, trezentos e quarenta e seis milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, setecentos e vinte 
e um, vírgula dez) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (ii) 189 (cento e oitenta e nove) ações preferenciais resgatáveis 
Classe Y, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional; (iiii) 594.095.857,90 (quinhentos e noventa 
e quatro milhões, noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete vírgula noventa) resgatáveis Classe A, sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional.” 5.5. Item (v). Deliberação e aprovação da admissão de novo acionista, que 
receberá as ações preferenciais emitidas no item (iii) acima. Por unanimidade, com aprovação de todos os acionistas da Companhia que 
esta subscrevem, fica aprovada a admissão pela Companhia de um novo acionista através da subscrição e integralização das 48 (quarenta 
e oito) ações preferenciais Classe Y, resgatáveis, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo de real) 
por ação, perfazendo o valor total de R$ 0,48 (quarenta e oito centavos de real), integralizadas, nesta data, em moeda corrente nacional, 
pelo Sr. Marcelo Borges Almeida da Fonseca, brasileiro, divorciado, engenheiro de materiais, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.594.497-09, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 63643256-7 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Bonnard, nº 157, apt. 42B, Alphaville, na Cidade 
de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06465-134, conforme o respectivo Boletim de Subscrição anexo à presente na forma de seu Anexo I. 
Desse modo, o quadro de acionista fica atualizado nos termos do Anexo II desta Ata. 5.6. Item (vi). Deliberação sobre a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, para contemplar as alterações previstas nos itens competentes da ordem do dia. Em decorrência das alte-
rações estatutárias acima aprovadas, fica aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia para contemplar as alterações pre-
vistas na ordem do dia, o qual segue acostado à presente ata na forma do Anexo III. 5.7. Após exame e discussão, os acionistas deliberaram 
por autorizar, por unanimidade dos votos, a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
mencionadas nos itens da ordem do dia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a Assembleia pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata, a qual, lida e achada conforme, foi aprovada pela unanimidade dos presentes, bem como para 
promover a assinatura, de forma digital, de acordo com o previsto no parágrafo 1º do Artigo 10 da MP 2.200-2/2001. A presente Ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 de fevereiro de 2026. JOÃO CARLOS CALLAS - Presidente de Mesa; CHRISTIAN CALLAS - 
Secretário de Mesa. Visto da Advogada: Talita Zanelato Braga do Carmo - OAB-SP nº 235.226.
A Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/
Jucesp nº 190.377/26-4 em 03/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

O avanço da inteli-
gência artificial tem 
transformado rapi-

damente o cenário dos cri-
mes econômicos no Brasil. 
Ferramentas capazes de 
simular vozes, criar vídeos 
falsos e reproduzir identi-
dades digitais com alto grau 
de realismo são utilizadas 
para aplicar golpes cada vez 
mais sofisticados, ampliando 
o número de vítimas e ele-
vando o impacto financeiro 
dessas práticas. 

O fenômeno já é tratado 
como uma mudança estrutu-
ral: fraudes que antes depen-
diam de interação limitada 
agora podem ser executadas 
em larga escala, com alto 
nível de personalização e 
menor margem de erro. O 
resultado é um ambiente em 
que o crime se torna mais 
eficiente, mais rápido e mais 
difícil de rastrear. 

Para Caio Ferraris, espe-
cialista em Direito Penal 
Econômico e sócio do FVF 
Advogados, a transforma-
ção não altera a essência 
jurídica dos crimes, mas 
muda completamente sua 
dinâmica. 

“Um estelionato praticado 
com auxílio de IA continua 
sendo estelionato. Uma 
fraude contra o sistema 
financeiro continua tipifi-
cada como tal. A IA é um 
instrumento, sofisticado, 
mas ainda assim um meio 

Fraudes com IA avançam 
no Brasil e ampliam 

desafios no combate ao crime
Especialistas apontam defasagem regulatória e risco de impunidade diante de fraudes cada vez mais 
sofisticadas

ataques mais sofisticados e 
difíceis de antecipar. 

“Os grandes bancos e insti-
tuições financeiras investem 
pesadamente em sistemas 
antifraude baseados em 
machine learning, e isso tem 
resultado em avanços reais 
na detecção de padrões sus-
peitos. Mas há um problema 
estrutural: as ferramentas 
de defesa e as de ataque evo-
luem na mesma velocidade, 
e muitas vezes o crime leva 
vantagem por ser mais ágil 
que a regulação”, explica o 
especialista. 

Ele vai além. “A vulnerabi-
lidade não está apenas nas 
grandes instituições, está 
nas fintechs menores, nas 
empresas do mercado de 
capitais, nos escritórios de 
advocacia e contabilidade 
que intermediam operações. 
A cadeia toda precisa estar 
preparada. O Banco Central 
e a CVM têm avançado em 
exigências de compliance e 
cibersegurança, mas a im-
plementação prática ainda 
é desigual. O risco real hoje 
não é só o ataque direto 
ao sistema financeiro, mas 
o ataque às pessoas e em-
presas que operam dentro 
dele, usando IA para enganar 
humanos antes de qualquer 
sistema automatizado entrar 
em cena”. 

Fonte: Caio Ferraris - advogado 
criminalista, pós-graduado em 

Direitos Fundamentais pela Faculdade 
de Coimbra. 

de execução. O que muda, 
e de forma significativa, é 
o como e o quanto: a es-
cala de execução se torna 
exponencial, a personali-
zação do ataque aumenta 
drasticamente a taxa de 
êxito, e a identificação do 
autor se torna muito mais 
difícil. Isso impõe desafios 
sérios à investigação e à 
produção de provas, mas 
não exige necessariamente 
novos tipos penais. Exige, 
isso sim, que os operadores 
do direito e as autoridades 
estejam preparados para 
lidar com evidências digitais 
complexas e com a veloci-
dade em que esses crimes 
se consumam.” 

Apesar da rápida evolu-
ção tecnológica, o arca-
bouço jurídico brasileiro 
ainda não acompanha ple-
namente esse cenário. A 
utilização de inteligência 
artificial em fraudes cria 
situações que desafiam os 

limites da legislação atual, 
especialmente em relação 
à responsabilização e à 
produção de provas. 

“O PL 2338/2023, que trata 
da regulação da IA no Brasil, 
ainda tramita no Congresso. 
Na prática, os operadores do 
direito precisam fazer uma 
interpretação analógica, o 
que gera insegurança jurí-
dica, dificulta a persecução 
penal e abre espaço para 
impunidade. A Europa, com 
o AI Act, já deu um passo 
concreto. O Brasil precisa 
avançar com urgência na 
mesma direção, especial-
mente no que diz respeito à 
responsabilidade civil e pe-
nal pelo uso de sistemas de 
IA em atividades fraudulen-
tas”, aponta Caio Ferraris. 

E o impacto dessas fraudes 
não se limita às vítimas indi-
viduais. O sistema financeiro 
como um todo passa a operar 
sob risco ampliado, diante de 
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A proximidade da Copa do 
Mundo de 2026 deve colocar à 
prova a capacidade de resposta 
digital de empresas brasileiras. 
Em períodos de pico de audiên-
cia, falhas operacionais deixam 
de ser pontuais e passam a gerar 
perda de receita, instabilidade em 
serviços e maior exposição a ata-
ques, especialmente em setores 
como varejo, delivery, streaming, 
apostas e meios de pagamento.

Dados do relatório Data Breach 
Investigations Report 2025, 
da Verizon, mostram que 22% 
das violações começaram com 
abuso de credenciais e 20% com 
exploração de vulnerabilidades, 
dois vetores diretamente liga-
dos à falta de monitoramento 
contínuo e atualização de 
sistemas.

O risco da segurança reativa 
De acordo com Igor Moura, 

COO da Under Protection, 

a Copa funciona como um 
teste de estresse que escan-
cara a falta de maturidade 
em segurança de muitas 
companhias brasileiras. “Há 
empresas que ainda tratam 
a segurança como reação a 
incidentes. Quando chega 
um evento de grande expo-
sição, a operação sente. O 
volume cresce, o tempo de 
resposta encurta e qualquer 
fragil idade aparece mais 
rápido”, afirma. 

Na prática, isso significa 
perda imediata de vendas, 
interrupção de serviços e des-
gaste com o consumidor, que 
encontra plataformas instáveis 
justamente no momento de 
maior demanda. Criminosos 
também costumam aproveitar 
o aumento do fluxo para lançar 
campanhas falsas, páginas clo-
nadas e tentativas de invasão 
automatizadas. 

Copa de 2026 será teste de estresse para a 
segurança digital de empresas brasileiras
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